






Características Principais:

IERI-e: Inventário Estatístico Eletrônico

• Padronização nacional de indicadores e métodos de coleta de 
dados estatísticos

• Obrigatoriedade para todos os cartórios de registro de imóveis 
inserirem informações no sistema

• Geração automática de relatórios regionais e nacionais sobre 
transações imobiliárias

• Cruzamento de dados com outros sistemas governamentais

• Interface amigável para consulta pública de indicadores 
agregados

Os dados do IERI-e serão fundamentais para o planejamento de 
políticas públicas mais eficientes e para o monitoramento do 
mercado imobiliário brasileiro, especialmente nas áreas sensíveis da 
Amazônia Legal.O IERI-e representa uma revolução na coleta e análise de dados 

estatísticos sobre registros imobiliários no Brasil. 

Pela primeira vez, teremos um sistema padronizado e abrangente 

que permitirá compreender melhor a dinâmica fundiária do país.



OBJETIVOS

Modernização Registrária

Implementar tecnologias avançadas para os serviços 
registrários urbanos e rurais, digitalizando processos e criando 
bases de dados integradas que facilitam a consulta e a análise 
de informações imobiliárias em todo o país.

Transparência Imobiliária

Garantir maior clareza e acessibilidade nas transações 
imobiliárias, permitindo que cidadãos e órgãos fiscalizadores 
possam facilmente verificar a situação legal de propriedades, 
reduzindo fraudes e negócios irregulares.

Combate à Grilagem

Criar mecanismos técnicos eficientes para identificar e coibir 
a apropriação ilegal de terras, especialmente na Amazônia 
Legal, onde este problema é mais crítico e causa graves danos 
ambientais e sociais.

Promoção de Sustentabilidade

Estabelecer bases para o uso sustentável do território 
brasileiro, integrando aspectos ambientais ao registro 
imobiliário e facilitando o monitoramento de áreas protegidas 
e de preservação.



2 CPIs : 1979 e 2002





Conclusão e Perspectivas

O Provimento 195/2025 representa uma verdadeira revolução tecnológica e 
institucional no sistema de registro de imóveis brasileiro. Pela primeira vez, o 
país terá um sistema integrado, georreferenciado e transparente para controle 
fundiário, com especial atenção à Amazônia Legal.

Esta iniciativa estabelece as bases para:

• Preservação territorial efetiva dos biomas brasileiros

• Promoção de justiça social para populações tradicionais e pequenos produtores

• Segurança jurídica para investimentos sustentáveis

• Combate sistemático à grilagem e ao desmatamento ilegal

O sucesso desta iniciativa dependerá da execução coordenada entre as 
diferentes instituições envolvidas, do investimento adequado em 
infraestrutura e capacitação, e do amplo respaldo social.

Próximos Passos:
• Criação de painel interativo para acompanhamento da implementação

• Desenvolvimento de material informativo para cartórios e cidadãos

• Estabelecimento de canais de comunicação para dúvidas e sugestões

• Avaliação periódica dos resultados e ajustes necessários









PROJETO: CONHEÇA O MUNICÍPIO A PARTIR DO REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

OBJETIVOS
▪ Apresentar o “status” do registro jurídico do perímetro rural e urbano de Campo Novo do Parecis.

▪ Gerar informações precisas e detalhadas para excelência dos serviços do Registro de Imóveis;

▪ Justifica-se a elaboração deste trabalho ao entendimento de estar assim o SRI cumprindo sua 

função social em proteção dos direitos reais de propriedade e prevenção de litígios, eis que o 

registro deve refletir a verdade real, quando confrontado com a situação física do imóvel.

▪ Coordenação entre o REGISTRO JURÍDICO dos imóveis (SRI) e o seu CADASTRO FÍSICO (Poder 

Executivo) é o mínimo que se exige do poder público, quando se busca uma perfeita governança do 

território ao qual se referem.



1.134 MATRÍCULAS ATIVAS NO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

933

01 ÁREA INDÍGENA - 276.821,0370ha

ÁREAS IDENTIFICADAS DE POSSE – 15.859,7059ha31

Dados de 01/08/2025

MATRICULAS NÃO CERTIFICADAS90

MATRÍCULAS CERTIFICADAS DESPROVIDAS DE AVERBAÇÕES 

nas respectivas matrículas
111

CERTIFICAÇÕES DE GEORREFERENCIAMENTOS AVERBADAS 

nas respectivas matrículas

MATRÍCULAS RURAIS

Área do território de CNP 666.037,9900ha (descontados a terra Indígena).

AVERBAÇÕES DE CONSTRUÇÕES EM IMÓVEIS RURAIS08

633.360,7538 ha

565.562,1486 ha 

54.209,3634 ha 

13.589,2418 ha 

89,30%

8,56%

2,14%



Dados de 01/08/2025

ESTRADAS MUNICIPAIS – LEI Nº 1.686, 14/07/2014686,9Km = 686.900m 

x 30m = 2060,7ha

MALHA VIÁRIA: MUNICIPAL/ ESTADUAL/FEDERAL – CNP –

PADRÃO/DNIT

ESTRADAS MUNICIPAIS/ESTADUAIS/FEDERAIS - CERTIFICADAS/INCRA = 139,6051haMatriculas = 31

ESTRADAS ESTADUAIS – LEI Nº 1.686, 14/07/2014
203,8km = 203.800m 

x 40m = 815,2ha

ESTRADAS FEDERAIS – ANEXO - LEI 1.686, 14/07/2014 
130,5Km = 130.500 x 

80 = 1044ha









OFICINA SOBRE O MODELO DE 

DOMÍNIO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

TERRA (LADM)

Houve consenso entre os órgãos,
instituições brasileiras produtoras de
dados geoespaciais e especialistas,
quanto ao potencial de institucionalizar
o SIGEF como o cadastro territorial
básico de referência, uma vez que ele
atende aos requisitos conceituais do
LADM.

Neste passo, recomendou-se que
seja instituído grupo de trabalho entre
INCRA e MDA para avaliar a
possibilidade e eventuais impactos de
institucionalização do Sigef como o

Cadastro Territorial Básico Nacional.



Membros do Grupo de Trabalho Ministério 

do Desenvolvimento Agrário e da 

Agricultura Familiar 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO: Cordenação: Moisés Savina e 

Danilo Prado Araújo

Apoio: Vitor Moura do Amaral Fernandes, 

José Drumont Teixeira,

INCRA; 

André  Luiz Bonfim Ferreira, João  Pedro 

Gonçalves da Costa

Apoio: Kilder José Barbosa, Thiago Batista 

MARRA

COLABORADORES EXTERNOS

Conselho Nacional de Justiça: Fabiane 

Pieruccini

Fórum Nacional dos Corregedores Geral da 

Justiça: Ticiany Gedeon Maciel Palácio e 

Douglas Lima da Guia 

Instituto de Registro Imobiliário do Brasil: 

José de Arimatéia Barbosa

Associação dos Notários e Registradores dop

Brasil: Ana Crsitina Maia



O governo federal lançou, na quarta-feira (23/7), o aplicativo Meu Imóvel Rural, que reúne em um 
único ambiente, com login GOV.BR, as principais informações e documentos de imóveis rurais. O 
aplicativo, desenvolvido pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) em 
parceria com o Dataprev, conta com interface simples e intuitiva, e permite ao usuário visualizar 
informações e baixar documentos de três diferentes bases de dados do governo: o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR), o Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF), e o Sistema do Cadastro 
Ambiental Rural (SICAR).

Fonte: gov.br/meuimovelrural

https://sncr.serpro.gov.br/sncr-web/public/pages/index.jsf?faces-redirect=true&windowId=ee5
https://sncr.serpro.gov.br/sncr-web/public/pages/index.jsf?faces-redirect=true&windowId=ee5
https://sigef.incra.gov.br/
https://www.car.gov.br/#/
https://www.car.gov.br/#/
https://www.car.gov.br/#/
https://gov.br/meuimovelrural
https://gov.br/meuimovelrural


LIODS do Registro Imobiliário foi reconhecido 

por uma organização internacional

A Organização Internacional - Transparência Brasil
lançou o relatório da pesquisa sobre práticas de fraude e
corrupção que viabilizam a grilagem de terras no país.

Relatório completo: “Governança fundiária frágil,
fraudes e corrupção: um terreno fértil para a grilagem de terras”.

Na página 104 do relatório há recomendação
endereçada ao CNJ para a adoção da minuta de provimento do
LIODS para a realização do inventário estatístico nos Registros
imobiliários.

Link da Revista: https://comunidade.transparenciainternacional.org.br/grilagem-de-terras

Criado pela Portaria nº 16/2020, de lavra da ex-Conselheira do
CNJ, Dra. Maria Tereza Uille Gomes, com a finalidade de
Desenvolver Protótipo de Inventário Estatístico Imobiliário nas
serventias de Santa Rita de Cássia e Formosa do Rio Preto/BA:

- Liz Rezende de Andrade (Coordenadora) - Juíza Auxiliar CCI/BA
- Joselito Rodrigues de Miranda Júnior – Juiz Auxiliar CGJ/BA
- Jean Karlo Woiciechoski Mallmann – Oficial de RI Bom Jesus da
Lapa (BA)
- Pedro Ítalo da Costa Bacelar – Oficial de RI Capim Grosso e
Interventor no 1º RI de Barreiras (BA)
- Lucélia Pitombeira Barreto – Oficial de RI Santa Rita de Cássia
(BA)
- Yuri Daibert Salomão de Campos – Oficial de RI Riachão das
Neves e Interventor em Formosa do Rio Preto (BA)
- Flauzilino Araújo dos Santos – Presidente da ONR E Oficial de
Registro de Imóveis (SP)
- Marcelo Augusto Santana de Melo – Oficial de Registro de
Imóveis (SP)
- Fernanda de Almeida Abud Castro – Representante ANOREG/BR
- José de Armateia Barbosa – Em 2020- Vice-Presidente IRIB



Ele enfatiza a necessidade de integração tecnológica, georreferenciamento e interoperabilidade registral, 

apontando desafios técnicos e jurídicos, destacando sua relevância para a gestão fundiária e o registro de 

imóveis no Brasil.

Propõe a criação de um grupo de trabalho multidisciplinar para ajustes no provimento, visando maior 

segurança jurídica e eficiência. ​

Ressalta a importância de profissionais habilitados em Geodésia e Agrimensura para garantir precisão e 

evitar conflitos. ​ 

Também sugere a institucionalização de um órgão para certificação de imóveis urbanos, similar ao 

SIGEF/INCRA para imóveis rurais.

Fonte: https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/ARTA3-TZRJ6-WPST4-QEP5U

SINTESE do provimento CNJ 195/2025 à luz do cadastro territorial georreferenciado 
em atendimento à especialidade objetiva do registro de imóveis.



Data do Provimento: 03/06/2025 | Data da Publicação: 4 de junho de 2025

Encaminhamento à ONR pelas Corregedorias-Gerais de Justiça dos estados e DF de informações
necessárias aos indicadores do SIG-RI

I - relação das serventias com atribuição em registro de imóveis;
II - os municípios que contemplam a circunscrição territorial de cada registro de imóveis;
III - a informação quanto à área total que compõe a circunscrição territorial de cada registro de
imóveis;
IV - a especificação da circunscrição territorial, quando houver mais de um registro de imóveis
no mesmo município;

“Art. 3.º - Para fins de disponibilização das informações previstas no art. 343-B(…), as 
corregedorias-gerais de Justiça (...) deverão encaminhar ao ONR, no prazo máximo de dois 

meses”, a contar da publicação deste Provimento

Entrada em vigor do Provimento n. 195/CNJ
“Art. 7.º Este provimento entra em vigor no prazo de 90 dias após a sua publicação”.



Quando da qualificação registral, todos os atos relacionados ao IERI-e:

I) verificação da regularidade da anotação ou averbação de destaque/desdobro/encerramento
dos registros anteriores;
II) alimentação do SIG-RI com informações relativas ao imóvel, incluindo a descrição
georreferenciado do imóvel caso existente;
III) análise comparada do polígono do imóvel (com ótica na matrícula relativa ao ato e as
informações até então indicadas no SIG-RI), devendo ser verificado se o imóvel está situado na
circunscrição territorial competente, a existência de sobreposição de áreas e duplicidade
material;
IV) verificação das informações obrigatórias da matrícula e a necessidade de averbações
preliminares
*Exceção: Garantias Reais e constrições judiciais ou administrativas.

Art. 440-AR. Na qualificação registral, (…) deverá verificar se a matrícula é omissa em relação
à caracterização do imóvel e/ou ao titular do domínio ou ao titular de outros direitos reais e
pessoais ativos. (c.c. Art. 343-F, III; Art. 440-AQ)



Alimentação do SIG-RI com os perímetros dos imóveis georreferenciados
Art. 343-F, par. Único, II - (…) em relação aos imóveis já georreferenciados na data da entrada 
em vigor do Provimento n. 195, de 3 de junho de 2025, (...), no prazo de até um ano a contar 

dessa data, exceto em casos específicos definidos conforme em cronograma fixado pela 
Corregedoria de Justiça do Estado ou do Distrito Federal.

Cumprimento pelos Oficiais da realização do IERI-e do período retroativo

Art. 4º, § 1º - Compete às corregedorias-gerais de Justiça (…) , planejar e monitorar o
cumprimento, pelos oficiais de registro de imóveis, da obrigação prevista no caput deste
artigo, relativamente ao período retroativo à edição deste provimento, observando que o
prazo a ser concedido às serventias não pode ser superior 60 meses, observadas as
peculiaridades locais e as classes tecnológicas definidas no Anexo do Provimento n. 74, de 31
de julho de 2018, ou outro ato normativo que vier a substituí-lo



Especialidade 
Objetiva 

“entre matrículas” 
(Art. 343-F, III)

1) Sobreposição de Área entre Imóveis (Art. 440-AY e s.s.)

2) Duplicidade e multiplicidade de matrículas (Art. 440-BB e s.s.)

3) Regularização remissiva na cadeia filiatória de matrículas e 
transcrições (Art. 440-BC)



•

•

•







Especialidade 
Objetiva 

“da matrícula” 
(Art. 440-AR)

1) Erro de descrição de imóveis georreferenciados (Art. 440-BD)

2) Imóveis matriculados em serventia territorialmente 
incompetente (Art. 440-BC)

3) Informações obrigatórias a respeito do imóvel (Art. 440-AQ)

4) Retificação administrativa de área (Art. 440-AX)

5) Restauração e Suprimento de transcrições ou matrículas (Art. 
205-N)





•

•



•

•



•

•

•

•

















Especialidade 
Subjetiva 

“na matrícula” 
(Art. 440-AR)

1) Dados pessoais (Art. 440-AS, I);

2) Alterações de estado ou personalidade civil ou da denominação 
social (Art. 440-AS, II)







•

•

•



•

•

•

•

•

•



•

•



• →

• → →



•

•

•





MUNICÍPIOS

UNIÃO

“NINGUÉM VIVE NA UNIÃO OU NOS ESTADOS, TODOS VIVEM NOS MUNICÍPIOS”
- André Franco Montoro (1916-1999) 

Expressão gravada em placa na entrada do Centro de Estudos e Pesquisas da Administração Municipal, dentro do campus 
da Universidade de São Paulo. 

CONCLUSÃO
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Livros e webs 
recomendados

 http://www.cartorioruibarbosa.com.br/p
ortal/

 http://www.anoregmt.org.br/portal/

 http://www.irib.org.br/

 http://registrodeimoveisdobrasil.com.br
ou registradores.onr.org.br

 http://www.tjmt.jus.br/corregedoria/

 https://governancadeterras.com.br/wp-
content/uploads/2017/10/LIVRO.pdf

 https://www.registrodeimoveis.org.br/m
apa-rib-vence-1-edicao-solo-seguro

 http://unesdoc.unesco.org/images/0013
/001373/137363POR.pdf

http://www.anoregmt.org.br/portal/
http://www.anoregmt.org.br/portal/
http://www.anoregmt.org.br/portal/
http://www.anoregmt.org.br/portal/
http://www.anoregmt.org.br/portal/
http://www.irib.org.br/
http://www.irib.org.br/
http://registrodeimoveisdobrasil.com.br/
http://registrodeimoveisdobrasil.com.br/
http://www.tjmt.jus.br/corregedoria/
http://www.tjmt.jus.br/corregedoria/
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